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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 026/2021 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 160/2021, Pregão Eletrônico nº 026/2021, referente a Contratação de 

Empresa Especializada em Locação de Sistema de informatização de tributos, nota fiscal 

de serviços eletrônica e protocolo para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, tendo 

como vencedora do certame a empresa ADM SISTEMAS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 

Nº 07.568.886/0001-13, com o valor no importe de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 07 de maio de 2021. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 026/2021 

 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 160/2021, Pregão Eletrônico nº 026/2021, referente a Contratação de 

Empresa Especializada em Locação de Sistema de informatização de tributos, nota fiscal 

de serviços eletrônica e protocolo para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, tendo 

como vencedora do certame a empresa ADM SISTEMAS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 

Nº 07.568.886/0001-13, com o valor no importe de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 07 de maio de 2021. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Licitatório n° 160/2021, Pregão Eletrônico nº 026/2021, referente 

a Contratação de Empresa Especializada em Locação de Sistema de informatização de 

tributos, nota fiscal de serviços eletrônica e protocolo para o município de Bom Jesus da 

Lapa, Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa ADM SISTEMAS LTDA. - 

EPP, inscrita no CNPJ Nº 07.568.886/0001-13, com o valor no importe de R$ 84.000,00 

(oitenta e quatro mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de maio de 2021. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 026/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do Processo Licitatório n° 160/2021, Pregão Eletrônico nº 026/2021, referente 

a Contratação de Empresa Especializada em Locação de Sistema de informatização de 

tributos, nota fiscal de serviços eletrônica e protocolo para o município de Bom Jesus da 

Lapa, Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa ADM SISTEMAS LTDA. - 

EPP, inscrita no CNPJ Nº 07.568.886/0001-13, com o valor no importe de R$ 84.000,00 

(oitenta e quatro mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de maio de 2021. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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CONFECÇÃO DE POSTES DE FERRO PARA ILUMINAÇÃO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 132/2021 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2021 
 

CONTRATO Nº 194/2021 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa VALTERNEI COSTA DE MATOS, inscrito no CNPJ: 22.449.320/0001-
66. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
VALTERNEI COSTA DE MATOS, inscrito no CNPJ: 22.449.320/0001-66, com sede 
na Rua Santa Luzia, nº 469, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
132/2021, Processo Administrativo nº 194/2021, a teor do Art. 75, II da Lei 
14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Confecção de Postes de Ferro Para Iluminação Atendendo as 
Necessidades do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 12 de maio de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 29.200,00 (vinte e nova 
mil e duzentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2021, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade: 2044 - Gestão das Atividades da Iluminação Pública 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
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I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 132/2021. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de maio de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
VALTERNEI COSTA DE MATOS 

CNPJ: 29.085.245/00014-40 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 194/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa VALTERNEI COSTA DE MATOS, inscrita 

no CNPJ: 22.449.320/0001-66. – OBJETO: Confecção de Postes de Ferro Para 

Iluminação Atendendo as Necessidades do Município. O valor global é R$ 29.200,00 

(vinte e nova mil e duzentos reais), com vigência dia 12/05/2021 até 31/12/2021, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/05/2021 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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CONTRATO Nº 194/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa VALTERNEI COSTA DE MATOS, inscrita 

no CNPJ: 22.449.320/0001-66. – OBJETO: Confecção de Postes de Ferro Para 

Iluminação Atendendo as Necessidades do Município. O valor global é R$ 29.200,00 

(vinte e nova mil e duzentos reais), com vigência dia 12/05/2021 até 31/12/2021, 

(Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 12/05/2021 – 

Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2021  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2021 

 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica 

o Proc. Adm. nº 176/2021 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo 

objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para as instalações e funcionamento do 

Centro de Referência em Assistência Social, do Bairro Beira Rio em Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global da Locação R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

com vigência de 22/04/2021 a 21/06/2021. B.J Lapa-Bahia, 22/04/2021. Fábio Nunes 

Dias. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

DISPENSA 122/2021 

 

CONTRATO Nº 176/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: CLARA ROSA BERTHOLDO MARIANO, CPF: 

022.422.095-07 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir de apoio às atividades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo Imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento do Centro de Referência em Assistência Social-CRAS do Bairro Beira 

Rio – PRAZO: 22/04/2021 a 21/06/2021 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 22/04/2021 Fábio Nunes Dias - 

Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 132/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 194/2021 

Objeto: Confecção de Postes de Ferro Para Iluminação Atendendo as Necessidades 

do Município. 

CONTRATADO: VALTERNEI COSTA DE MATOS, inscrito no CNPJ: 

22.449.320/0001-66. 

Valor Global de R$ 29.200,00 (vinte e nova mil e duzentos reais), com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária: 06 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2044 - Gestão das Atividades da Iluminação Pública 
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 12 de maio de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:48 horas do dia 13/05/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7DD7-2B25-1DE9-DD06-0B26 ou utilize o código QR.

13
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE MAIO DE 2021 • ANO XIII | N º 2646 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 132/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 194/2021, Dispensa de Licitação 

n° 132/2021, referente à contratação direta da pessoa jurídica VALTERNEI COSTA 

DE MATOS, inscrito no CNPJ: 22.449.320/0001-66, visando a Confecção de Postes 

de Ferro Para Iluminação Atendendo as Necessidades do Município, no valor global 

de R$ 29.200,00 (vinte e nova mil e duzentos reais), com base no com base no art. 

75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 12 de maio de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Bom Jesus da Lapa, 12 de maio de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 160/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – ADM SISTEMAS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ Nº 07.568.886/0001-13 – 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Locação de Sistema de 

informatização de tributos, nota fiscal de serviços eletrônica e protocolo para o município 

de Bom Jesus da Lapa, Bahia, – PRAZO: 07/05/2021 a 19/04/2022 – com o valor no 

importe de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), Lei 10.250/2002. Data da 

Assinatura: 07/05/2021, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 160/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021 

CONTRATO Nº 160/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa ADM SISTEMAS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ Nº 07.568.886/0001-13.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da 

Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ADM SISTEMAS LTDA. - 

EPP, inscrita no CNPJ Nº 07.568.886/0001-13, com sede na Rua Koesa, nº 298 – Sala 

803 – Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol – São José/SC - CEP: 88.102-

310, ora representada pelo Srº Marcos Arlindo Schmitt, inscrito no CPF sob o nº 

910.798.709-97 e RG nº 2.583.743 SESP/SC, denominada CONTRATADA, por força do 

Processo de Licitação nº 160/2021, Pregão Eletrônico nº 026/2021, e sua adjudicação e 

homologação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 

e suas alterações, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente 

contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

A presente licitação tem como finalidade a Contratação de Empresa Especializada em 

Locação de Sistema de informatização de tributos, nota fiscal de serviços eletrônica e 

protocolo para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia 

 

1. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 

assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 

os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:48 horas do dia 13/05/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7DD7-2B25-1DE9-DD06-0B26 ou utilize o código QR.

16
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 13 DE MAIO DE 2021 • ANO XIII | N º 2646 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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                      Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução 

do objeto contratado. 

 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 07 de maio de 2021 até 31 de dezembro de 2021, 

podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e 

concordância de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 

do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado na 

proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$: 84.000,00 (oitenta e quatro mil 

reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 

incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para o exercício financeiro de 2021, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e 

Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  
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Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 – Os objetos licitados deverão ser executados de forma rápida após o recebimento 

das requisições. 

5.2 – Os serviços/logistica ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 

custas destas. 

5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 

Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 

apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
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6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 

pena de rescisão do ajuste. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 

e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 

não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 

para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 

(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 

e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a 

partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 

9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da 

data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 

altera o termo inicial e final do reajustamento.  
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9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 

fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 

Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 

de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 12 

meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 

sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 

mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 

terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 

de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 

previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 

previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 

vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
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11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 

ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 

79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 

XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 026/2021 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 

fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 

pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 

tolerância houvesse ocorrido. 
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15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 07 de maio de 2021. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

__________________________ 

ADM SISTEMAS LTDA. – EPP 

CNPJ Nº 07.568.886/0001-13 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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Bom Jesus da Lapa/BA, 07 de maio de 2021. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

__________________________ 

ADM SISTEMAS LTDA. – EPP 

CNPJ Nº 07.568.886/0001-13 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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ATA DE LICITAÇÃO ■ CREDENCIAMENTOS

LAPA
A CAPITAI. DA

REFERENTE À CONCORRÊNCIA 01/2021

Aos dez dias do mês de maio de dois mil e vinte e um. reuniram-se, a partir as 9:00hs
(nove), na sede (setor de licitação) da prefeitura do municipal de Bom Jesus da Lapa/BA
situada na Rua Fioriano Peixoto, n° 208 - Sala de Licitação - Primeiro Andar - Centro -
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, o Presidente da comissão de Licitações o Sr.
Alderacy Santos Silva e os membros o Sr. Jose Pereira de Souza e Victor Hugo Souza
Batista nomeados pelo Decreto n° 016, de 04 de Janeiro de 2021, para procederem às
atividades (credenciamentos) pertinentes à abertura da Concorrência Pública n°
001/2021, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para a
execução de obras de REFORMA. AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESCOLAS NA
SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA BAHIA. Conforme
copias de avisos em 05/04/2021 (anexados aos autos) ocorrido à veiculação nos meios
exigidos, onde foi disponibilizado o edital e arquivos na sede do Município e no
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao, de acordo com a
Lei Complementar n° 131, também conhecida como Lei da Transparência.

Conforme consta no Editai disponibilizado fora esclarecido que o certame seria realizado
em fases (credenciamentos, habilitação e proposta de preços), sendo que, devido aos
Decretos Municipais e Estaduais, bem como, as determinações, para obedecer as regras
de medidas de segurança estabelecidas, para ser evitar aglomerações e tomar todos os
cuidados necessários devido a PANDEMIA (COVID 19). Sendo assim, fora recebidos os
envelopes e feito os protocolos das seguintes empresas: I

EMPRESAS CNPJ
REPRESENTANTE/

PROTOCO
CPF

RMX CONSTRUÇÕES E
REFORMAS EIRELI

29.890.034/0001-80
Jessé Regino de
Oliveira Mendes i

MANDACARU

CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS

28.524.781/0001-32

1

Marcos Antonio do

Nascimento Júnior |

TEKTON

CONSTRUTORA LTDA.
05.958.198/0001-34

Pedro Mári

Florence Brito

0

ALFA TRANSPORTE E
SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO E
TERRAPLANAGEM

LTDA.

27.826.038/0001-74
João Eriânio dc

Reis Souza

'

s

—

DOLA CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO EIRELI

32.027.798/0001-51
Darlan Amaral da

Silva 1
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PKL M MM KkUliO*

LAPA
A CAPITAL O A F t

CONSTRUMENDES

SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS

EIRELI

10.276.902/0001-09
Ednei Clebeson dos

Santos Silva

BRUMADENSE

CONSTRUÇÕES E
PROJETOS EIRELI

17.661.779/0001-99
Eduardo Souza

Soares i

COMPAG

CONSTRUÇÕES
10.593.378/0001-08 Chistiane Carvalho

CINCROM

CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS

19.803.834/0001-63
Cássio Alves dos

Santos

NASCON ENGENHARIA

E CONSTRUÇÕES
EIRELI

20.615.508/0001-01

Paulo France

Nascimento

Conceição

FM

EMPREENDIMENTOS
27.811.891/0001-12

Ricardo Teixeira de

Carvalho

SETE7 CONSTRUÇÕES
EIRELI

14.930.757/0001-99
Railton Gomes

Nunes

CARDOSO

EMPREENDIMENTOS

EIRELI

10.406.992/0001-05
Ederson Albert

Alves de Azevedo

CONSTRUVASF

CONSTRUÇÕES EIRELI
23.273.002/0001-50

Alex Souza de

Araújo

ARGO BAHIA SERVIÇOS
E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

11.211.475/0001-43 João Carlos Muller —

TORRES CARVALHO

ENGENHARIA
30.135.224/0001-71 Jaír Carvalho Júnior

SF CONSTRUTORA

ENGENHARIA LTDA.
17.847.313/0001-82

Eduardo Alan

Silveira Farias
mmÊ^m

CONSTRUTORA

OLIVEIRA CAITITÉ
EIRELI

36.507.931/0001-28
Lauber Miranda de

Carvalho

PJ REFORMAS E

PINTURA EIRELI
24.531.792/0001-99

Pedro Vinícius

Santos Cardoso

TN LOCADORA E

SERVIÇOS
18.972.352/0001-74

Thulio de Assis

Sampaio

CONSTRUTORA

BAHIANA ALMEIDA
10.954.690/0001-71 Igor Barbosa Costa

LOCAMIL

CONSTRUÇÃO,
COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI

08.859.747/0001-01
Francisco Leonardo

Bastos Vila Nova —

JOÃO ALBERTO DOS
SANTOS E CIA. LTDA.

07.347.499/0001-57
Emanuela Costa

Santos

C.M.S. CHAVES

SERVIÇOS
17.852.911/0001-40

Túlio Santos da

Cunha
íh
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Centro - Bom Jesus da Lapa/Ba - CEP: 47.600-000.

CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: iicitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374 - ramal 216

"  ■OMJfMnOâ

LAPA
A  OA I^É

ADMINISTRATIVOS
LTDA.
CONSTRUTORA
OLIVEIRA FAGUNDES
LTDA.

07.163.455/0001-77
Ediine Francisca
dos Santos

CONSTRUTORA VIANA
BARROS ENGENHARIA
E SERVIÇÕS

03.926.825/0001-20
Jarbas de Souza
Cardinal

CONSTRUTORA
PRESERVA LTDA. ME.

23.449.955/0001-26
João Paulo
Rodrigues Criste
Nascimento Virgens

MRB ENGENHARIA 10.221.088/0001-25
Arthur de Matos
Rocha Bezerra

CREDENCIAMENTO: Após a análise dos documentos de credenciamentos das empresas
acima citadas, o Presidente e equipe, optam pelo seus credenciamentos.

Assim, referida decisão deverá ser publicada para que os licitantes tenham conhecimento,
abrindo-se o prazo de 2 (dias), após a publicação, para vistas e analise dos autos.

Bom Jesus da Lapa - Bahia, de maio de 2021

Comissão Permanente de Licit^ões:

cac^t^oantos Silva
Presidente

Jose/Pjereva
Me

le Souza
ibro

Victor >ouza Batista
Membro



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7DD7-2B25-1DE9-DD06-0B26 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7DD7-2B25-1DE9-DD06-0B26

Hash do Documento
b5c1aaccf67f73e34e880659b97da91c90f85b193c8beed3fd2b0911a028ac0e

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/05/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/05/2021 16:48 UTC-03:00
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